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Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 028/2015 – GP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos parágrafos da 
Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR a servidora SILVIA BRITO DE BARROS, para 
acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos Termos do 
Contrato n. 007/2011, sem ônus para este Poder Legislativo. 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 
de 01/01/2015. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 24 de março de 2015. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 029/2015 – GP/ DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  0634/15;  

 
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
16 de abril de 2015, ao servidor ISMAEL AMORIM JEZINI, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, parágrafo 
único, da Lei n. 1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2015. 
 

 
 

PORTARIA Nº 030/2015 – GP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  0661/15;  

 
R E S O L V E, 

 
 

I - CONCEDER, 04 (quatro) meses de Licença Prêmio, a contar 
de 06 de abril de 2015, ao servidor DE CASTRES YPIRANGA 
BENEVIDES, Analista Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto 
no art. 150, parágrafo único, da Lei n. 1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2015. 
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Republicado por haver saído com incorreções no e-DOLM n. 299, de 17.03.2015. 
 



 

 

 

 


